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DECRETODECRETODECRETODECRETO NNNNºººº 365,365,365,365, DEDEDEDE 24242424 DEDEDEDE MARMARMARMARÇÇÇÇOOOO DEDEDEDE 2017.2017.2017.2017.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR”.

RRRRôôôômulomulomulomulo LuLuLuLuííííssss dededede LimaLimaLimaLima Ripa,Ripa,Ripa,Ripa, PrefeitoPrefeitoPrefeitoPrefeito dodododo MunicMunicMunicMunicíííípiopiopiopio dededede PortoPortoPortoPorto Ferreira,Ferreira,Ferreira,Ferreira,
EstadoEstadoEstadoEstado dededede SSSSããããoooo PauloPauloPauloPaulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETADECRETADECRETADECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Contabilidade, um crédito suplementar no
valor de R$ 16.041,73 (dezesseis mil, quarenta e um reais e setenta e
três centavos), destinado a suplementar a(s) seguinte(s) dotação(ões)
do orçamento vigente:

1111 09.01.0009.01.0009.01.0009.01.00 4.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.00 15151515 451451451451 5010501050105010 –––– 1038103810381038 16.041,7316.041,7316.041,7316.041,73
TOTALTOTALTOTALTOTAL R$R$R$R$ 16.041,7316.041,7316.041,7316.041,73

Art. 2º O valor de que trata o artigo 1º, será coberto com
recursos provenientes de excesso de arrecadação no orçamento
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Porto Ferreira aos 24 de março de 2017.

RRRRÔÔÔÔMULOMULOMULOMULO LULULULUÍÍÍÍSSSS DEDEDEDE LIMALIMALIMALIMA RIPARIPARIPARIPA
PREFEITOPREFEITOPREFEITOPREFEITO

Publicado no Átrio do Paço Municipal aos vinte e quatro dias do mês de março do
ano de dois mil e dezessete.


